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O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE CONVOCA OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO SELETIVO; ALUNOS ESPECIAIS -
INGRESSO NO PROGRAMA EM 2023-2; PARA A REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA INSTITUCIONAL NOS
DIAS 1 E 2 DE AGOSTO NO HORÁRIO DAS 13hs30min ÀS 16hs30min.

SOLICITAMOS AOS CANDIDATOS APROVADOS QUE COMPAREÇAM NA SECRETARIA DO
PROGRAMA NAS DATAS E HORÁRIOS ACIMA DESCRITOS E CONFORME ITEM 9.1 DO EDITAL DE
SELEÇÃO, PORTANDO CÓPIAS E ORIGINAIS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

a) Cópias e originais:

I. Diploma de graduação ou documento comprobatório de conclusão da graduação (para alunos da
graduação, histórico confirmando a integralização de no mínimo 70% da carga horária total do curso de
graduação.

II. Histórico escolar do curso de graduação (alunos da graduação da UFS não podem estar com o vínculo
trancado no momento de realização da matrícula neste edital).

III. Registro Geral (carteira de identidade) ou passaporte para estrangeiros com visto válido.

IV. CPF (não obrigatório para estrangeiros).

V. Título de eleitor (para candidatos brasileiros).

VI. Comprovante de votação da última eleição ou Declaração de quitação eleitoral (para candidatos
brasileiros).

VII. Certidão de nascimento ou casamento.

VIII. Prova de quitação com o serviço militar (para candidatos do sexo masculino, entre 19 e 45 anos,
conforme artigos 208 e 210 do Decreto nº 57.654/66) (para candidatos brasileiros).

IX.Comprovante de regularização de permanência no Brasil, emitida pelo órgão federal competente, no
caso de estrangeiros não residentes (No caso de estrangeiros não residentes que necessitem do
comprovante de vínculo com a universidade para requisitar regularização de permanência no Brasil,
emitido pelo órgão federal competente, o item XIII será dispensado no ato da matrícula institucional,
devendo, obrigatoriamente, apresentar o carimbo de entrada no país e será calculado o prazo de até
noventa (90) dias para a entrega do documento na secretaria do programa.).

b) 01 (uma) fotografia 5x7 recente com fundo branco.

A DOCUMENTAÇÃO SERÁ AUTENTICADA NO MOMENTO DA MATRÍCULA, COM A APRESENTAÇÃO
DOS ORIGINAIS

IMPORTANTE: NÃO PODERÁ SER FEITA A MATRÍCULA DO CANDIDATO QUE NÃO APRESENTAR
TODOS OS DOCUMENTOS ACIMA CITADOS.
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